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ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DAS COMISSÕES PERMANENTES DE JUSTIÇA E REDAÇÃO, 
FINANÇAS E ORÇAMENTO E EDUCAÇÃO, SAÚDE E ASSISTENCIA. 
 
Aos vinte e nove dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte e um, os membros das 

Comissões Permanentes acima mencionadas, se reuniram-se em Reunião Ordinária na sala de 

Reuniões para deliberarem sobre matéria colocadas em pauta, conforme pauta publicado no 

Diário do Município. A reunião foi aberta pelo Presidente da Comissão de Justiça e Redação, 

Vereador Jonatan Fernandes, contando com a presença de todos os membros das comissões; 

Presente também o Presidente da Câmara, Vereador Ademir Kochenborger, além do Assistente 

Administrativo, Alberto Mareco. Aberta a reunião pelo Presidente da Comissão de Justiça e 

Redação, Vereador Jonatan Fernandes e informou a todos os Vereadores que o Presidente da 

Câmara, Vereador Ademir Kochenborger marcou uma reunião antes da discussão dos projetos 

com a Fiscal de Contrato da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos, Servidora Daiane 

para esclarecer assuntos relata por ela dias atrás com todos os Vereadores nesta Sala em 

relação a palavra “combinado” com uma empresa de CBOQ, após as explicações e pedido de 

desculpa pela Servidora, alguns Vereadores agradeceram a sua presença, mas o Presidente da 

Câmara mencionou que os Vereadores tem a função de fiscalizar qualquer ato da 

administração pública sem pedir autorização a nenhum servidores públicos efetivos ou 

comissionados, Pois foram eleitos para exercer esta função. Ato continuo o Vereador Jonatan 

Fernandes, anunciando para conhecimento de todos a Pauta da Reunião, e imediatamente 

passou a palavra ao Vereador Mauro Weigmer, membro da Comissão de Educação, Saúde e 

Assistência, e este por sua vez saudou a todos os presentes e imediatamente se pronunciou 

que, após análise e conversas com os agentes de endemias acerca do PL 03/21, de autoria do 

Vereador Mauricio Lunkes, convidou os dois servidores para dirimir dúvidas quanto a uso da 

planta citronela e crotalária, segundo os agentes eles não são contra o programa e disseram 

que é mais um instrumento que vem para ajudar ao combate da dengue, mas sempre e bom  

lembrar que não se pode deixar que essas plantas  vão solucionar completamente, caso as 

pessoas pensarem dessa forma poderá trazer grandes problemas no proliferação do mosquito. 

Uns dos agente sugeriu que fosse instituir um programa de limpeza dos lotes urbanos, 

oferecendo cestas básicas, através da Secretaria de Industria e Comercio, juntamente com a 
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Participação da Acibra. Também relataram que algumas pessoas já foram autuado de aplicação 

de multa por serem reincidente, mas infelizmente a Administração Municipal não deram 

andamento na aplicação das multas, dizendo apenas que faltava algumas coisas, mas que 

nunca foram informados do que seria a falta para a aplicação, foram chamado até pela 

procuradora do Município. Ao final todos os Vereadores foram contra de instituição de 

programas de distribuição de cestas básicas e sim a aplicação de multas e que os Vereadores 

irão conversar com o Poder Executivo Municipal para que esta ação da multa seja colocada em 

pratica conforme dispõe a Lei Municipal ou sugerir que seja alterada. Após a explanação feitas 

pelos agentes o Membro e a Presidente da Comissão de Educação, Saúde e Assistência, 

Vereadores Mauro Weigmer e Simone Tornquist apresentaram uma emenda modificativa ao 

artigo 3º, dizendo que deverá ser incentivado a plantação do cultivo em margens de rios e 

lagos, sendo o voto vencido do Vereador Egídio Rodrigues.  Na sequencia o Presidente da 

Comissão de Justiça e Redação, Vereador Jonatan Fernandes passou a palavra ao Relator da 

Comissão de JUSTIÇA E REDAÇÃO. O Vereador Mauricio Lunkes após análise e discussão do PL 

023, não emitiu PARECER, ficando para melhores estudos. O Relator da Comissão de Finanças 

e Orçamento, Vereador Adilson Manhabosco, emitiu PARECER Favorável ao Parecer Prévio 

07/2021, do Tribunal de Contas do Paraná, sem qualquer alteração, com a concordância 

unanime dos demais membros. Nada mais havendo a constar, foi lavrado a presente ata, que 

após lida vai assinada pelos membros das comissões permanentes. Pato Bragado, aos vinte e 

nove dias do mês de junho de dois mil e vinte e um.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x 
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